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Por determinação das Comissões Permanentes competentes, após a realização da análise e emissão de
Parecer por estas Comissões, encaminho os presentes autos a Vossa Excelência para deliberação e
apreciação Plenária. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 15 de dezembro de 2025
 
 
 

Emanuela Bottecchia Bergami. 
Assessor Parlamentar 
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Processo: 738/2025
Requerente: Alefy Junior Cláudio Simões.

Assunto: EMENDA MODIFICATIVA Nº 008/2025:
Acrescenta o inciso VI ao § 2º, do Art. 2º, do

Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.º
035/2025, que institui o Plano Municipal pela

Primeira Infância no Município de Alfredo
Chaves, para vedar a participação de crianças

em eventos de cunho ideológico.
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